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1)Completa   > sim            
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação, por parte da Irmandade Santa Casa de Misericórdia, de renovação da habilitação de 
serviço de alta complexidade em terapia nutricional. A solicitação consta do expediente de nº 001.004832.14.0. 

1. Conforme  o  relatório  de  vistoria  da  CGVS,  de  setembro  de  2015,  o  Serviço  de  Terapia 
Nutricional da Santa Casa encontra-se em condições adequadas de atendimento à população.

2. O relatório de avaliação do pleito, realizado pela equipe da GRSS conclui que as exigências 
definidas na Portaria MS/SAS nº 120/2009 encontram-se contempladas.  

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica submete esta análise à deliberação 

do Plenário.
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                                                  Coordenadora da Secretaria Técnica 


